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O texto da nova Constituição 
Esta é a Integra do texto 
aprovado na quinta-feira 
pela Assembleia Consti
tuinte: 

TITULO VII 
DA ORDEM SOCIAL 

(...) 
CAPITULO III 

DA EDUCAÇÃO, 
DA CULTURA 

EDO DESPORTO 

Art. 240 — A educação é di
reito de todos e dever do Esta
do e da família. Será promovi
da e Incentivada com a colabo
ração da sociedade, visando ao 
pleno desenvolvimento da pes
soa, seu preparo para o 
exercício da cidadania c sua 
qualificação para o trabalho, 

S l'-' — O ensino será minis- , 
trado com base nos seguintes 
princípios: 

I — igualdade de condições 
para o acesso e a permanência 
na escolu; 

II — gestão democrático du 
ensino publico, na forma da 
lei: 

III — liberdade de aprender, 
ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; 

IV — pluralismo de Ideias, de 
concepções pedagógicas e de 
instituições de ensino públicas 
e privadas; 

V — gratuidade do ensino pú
blico em estabelecimentos ofi
ciais; 

VI — valorização dos profis
sionais do ensino, garantida na 
forma da lei, plano de carreira 
para o magistério público, em 
cada nível de ensino, contendo 
pho salarial profissional e in
gresso exclusivamente por 
concurso público de provai e 
títulos, assegurado o regime 
urldico único para todas as 
nstituições mantidas pela 

UniSo. 
§ 2E — O principio estabeleci, 

do no Inciso V do parágrafo an
terior não se aplica ás institui
ções educacionais oficiais hoje 
existentes, criadas por lei mu
nicipal ou estadual, que não se
jam total ou preponderante
mente mantidas com recursos 
públicos, 

Art. 241 — O dever do Estado 
com a educação efetivar-se-á 
mediante a garantia de; 

I — ensino fundamental, 
obrigatório e gratuito, inclusi
ve para os que a este não tive
ram acesso na idade própria; 

II — extensão de ensino obri
gatório e gratuito, progressiva, 
mente ao ensino médio; 

III — atendimento educacio
nal especializado aos portado
res de deficiência, preferen
cialmente na rede regular de 
ensino; 

IV — atendimento cm creche 
e pré-escola às crianças de ze
ro a seis anos de idade; 

V — acesso aos níveis mais 
elevados do ensino, da pesqui
sa e da criação artística, se
gundo a capacidade de cada 
um; 

VI — oferta de ensino notur-
no regular, adequado as condi
ções do educado; 

Vil — atendimento ao edu
cando no ensino fundamental, 
através de programas suple
mentares de material didálico-

escolar, transporte, alimenta
ção e assistência á saúde. 

S 1? — O acesso ao ensino 
obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo. 

§ 2? — O nSo oferecimento do 
ensino obrigatório pelo Poder 
Púlbico, ou a sua oferta irregu
lar, Importa responsabilidade 
da autoridade competente. 

8 3! — Compete ao Poder Pú
blico recensear e fazer a cha
mada dos educandos no ensino 
fundamental e zelar, junto aos 
pais ou responsáveis, pela fre
quência á escola. 

Art. 242 — O ensino é livre à 
iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições: 

I — cumprimento das nor
mas gerais da educação nacio
nal; 

II — sautorlzaçáo c avalia
ção de qualidade pelo Poder 
Púbjico. 

Art. 243 — Serão fixados con
teúdos mínimos para o ensino 
fundamentai, de maneir a as
segurar formação básica co
mum e o respeito aos valores 
culturais e artísticos, nacionais 
e regionais. 

Parágrafo Único — O ensino 
religioso, de matricula faculta
tiva, constituirá disciplina dos 
horários normais das escolas 
públicas de ensino fundamen
tal. 

Art. 244 — O ensino regular 
será ministrado na língua por
tuguesa, assegurada ás comu
nidades Indígenas a utilização 
também de suas línguas ma
ternas e processos próprios de 
aprendizagem, no ensino fun
damental 

Art. 245 — A União, os Esta
dos, o Distrito Federal e os Mu
nicípios organizarto, em regi
me de colaboração, os seus lis
tem a deemlno. 

§ i? _ A UnUo organizará e 
financiará o sistema federal de 
ensino e o dos Territórios, e 
prestará assistência técnica e 
financeira aos Estados, ao Dis
trito Federal e aos Municípios, 
para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e aten
dimento prioritário â escolari
dade obrigatória. 

8 2? — Os Municípios aluarão 
prioritariamente no ensino fun
damental e prê-escolar. 

Art. 2 4 8 - A União aplicará, 
anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federai e os Municípios, vinte 
e cinco por cento, no mínimo, 
da receita resultante de impos
tos, inclusive a proveniente de 
transferências, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino. 

§ 3'-' — A parcela de arrecada
ção de Impostos transferida pe
la União aos Estados, ao Distri
to Federal e aos Municípios, ou 
pelos Estados aos respectivos 
Municípios, não é considerada, 
para efeito do cálculo previsto 
neste artigo, receita do Gover
no que a transferir. 

§ 2- — Para efeito do cumpri
mento do disposto no "caput" 
deste artigo, serão considera
dos os sistemas de ensino fede
ral, estadual e municipal c os 
recursos aplicados na forma do 
artigo 248. 

<i 3- — A distribuição dos re
cursos públicos assegurara 
prioridade do atendimento das 
necessidades de ensino obriga

tório, nos termos do plano na
cional de educação. 

§ 4? — Os programas suple
mentares de alimentação e as
sistência á saúde previstos no 
inciso VII do art. 241 serio fi
nanciados com recursos prove
nientes de contribuições so
ciais e por outros recursos or
çamentários. 

Art. 247 — As universidades 
gozam de autonomia dldfitico-
cientifica, administrativa e de 
gestão financeira e patrimo
nial. 

§ i- — A educação superior 
far-se-á com observância do 
principio de Indlssoclabllidade 
entre ensino, peaqulsa e exten
são e da garantia de padrão de 
qualidade. 

§ 2* — As atlvldades de pes
quisa e extensão poderão rece
ber apoio financeiro do Poder 
Público. 

Art. 24í — Os recursos públi
cos serão destinados âs escolas 
públicas, podendo ser dirigidos 
a escolas comunitárias, confes
sionais ou filantrópicas, defini
das em lei, que: 

I — comprovem finalidade 
não lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em edu
cação; 

II — assegurem a destinação 
de seu património e outra esco
la comunitária, filantrópica ou 
confessional, ou ao Poder Pú
blico, no caso de encerramento 
de suas atlvldades. 

Parágrafo Unlco — Os recur
sos públicos de que trata este 
artigo poderão ser destinados a 
bolsas de estudo para o ensino 
fundamental e médio, na for
ma du lei, para os que demons
trarem Insuficiência de recur. 
sos, quando houver falta de va
gas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da resi
dência do educando, ficando o 
Poder Público obrigado a in
vestir prioritariamente na ex
pansão da sua rede na localida
de. 

Será estabelecido 
plano plurianual 
para a educação 
em todo o Pás 

Art. 249 — A lei estabelecerá 
o plano nacional de educação, 
de duração plurianual, visando 
á articulação c ao desenvolvi
mento do ensino cm seus diver
sos níveis e â Integração das 
ações do Poder Público que 
conduzam â erradicação do 
analfabetismo, â universaliza
ção do atendimento escolar, â 
melhoria da qualidade do ensi
no, a formação para o trabalho 
e a promoção humanística, 
cientifica e tecnológica do 
Pais, 

Art. 250 — O ensino funda
mental público terá como fonte 
adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-
educação recolhido, na forma 
da lei, pelas empresas, que po

derão deduzir desta contribui
ção a aplicação realizada com 
o ensino fundamentai de seus 
empregados e dependentes. 

Art. 251 - O Estado garanti
rá, a todos, o pleno exercício 
dos direitos culturais e acesso 
âs fontes da cultura nacional, 
apoiará e incentivará a valori
zação e a difusão das manifes
tações culturais. 

Parágrafo Unlco — O Estado 
protegera BS manifestações 
das culturas populares, Indíge
nas e afrobrasílelras e das de 
outros grupos participantes do 
processo clvilizatório brasilei
ro. 

Art. 2S2 — Constituem patri
mónio cultural brasileiro os 
bens de natureza material e 
imaterial, tomados Individual
mente ou em conjunto, porta
dores de referência â identida
de, á ação, 6 memória dos dife
rentes grupos formadores da 
sociedade brasileira, incluídas 
as formas de expressão, os mo
dos de criar, fazer e viver, as 
criações cientificas, artísticas 
e tecnológicas, as obras, obje-
tos, documentos, edificações e 
demais espaços destinados ás 
man i f e s tações art ís t ico-
culturals, conjuntos urbanos c 
sítios de valor histórico, pai
sagístico, artístico, arqueológi
co, paleontológico, ecológico e 
cientifico. 

Parágrafo 1? — O poder pú
blico, com a colaboração da co
munidade promoverá e prote
gerá o património cultural bra
sileiro, através de inventários, 
registros, vigilância, tomba-
mento e desapropriação, e de 
outras forma» de acautelamen
to cpreservação. 

Parágrafo 'i> — Cabem á ad-
mlnlstraçâo pública, na forma 
da lei, a gestão da documenta
ção governamental e das provi
dências para franquear a sua 
consulta a quantos dela neces
sitem. 

Parágrafo 3» — A lei estabe
lecerá Incentivos para a produ
ção e o conhecimento de bens e 
valores culturais. 

Parágrafo i- — Os danos e 
ameaças ao património cultu
ral serão punidos na forma da 
lei. 

Art. 253 — E dever do Estado 
fomentar práticas desportivas 
formais e não-formals, como 
direito de cada um, observa
dos: 

I — a autonomia das entida
des desportivas dirigentes e as
sociações, quanto â sua organi
zação e funcionamento; 

II — a destinação de recursos 
públicos para a promoção prio
ritária do desporto educacional 
e, em casos específicos, para o 
desporto de alio rendimento; 

III — o tratamento diferen
ciado para o desporto profissio
nal e o nâo profissional; 

IV — a proteção e Incentivo 
ás manifestações desportivas 
decriaçâonacional. 

Parágrafo Unlco — O Poder 
Judiciário só admitirá açóes 
relativas â disciplina e âs com
petições desportivas apôs 
esgotarem se as Instâncias da 
Justiça Desportiva, disciplina
da em lei, que terá o prazo má
ximo de 80 dias, contados da. 
Instauração do processo, para 
proferir decisão final. 


